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ANEXO CCC 

(Anexo CLVIII à Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009) 

“VALOR DA GRATIFICAÇÃO ESPECÍFICA DE PRODUÇÃO DE RADIOISÓTOPOS E RADIOFÁRMACOS – GEPR 

 

Em R$ 

NÍVEL DO CARGO 

VALOR DA GEPR 

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

1º DE MAIO DE 2023 1º DE JANEIRO DE 2025 1º DE ABRIL DE 2026 

Superior 1.522,73 1.659,78 1.742,77 

Intermediário 1.124,88 1.226,12 1.287,43 

” (NR) 

 

  


